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REQUERIMENTO Nº 099/2023




AUTORIA: VER. MARCELO BURGEL.


Senhor Presidente,


Requeiro, ouvido o soberano Plenário, com fundamento no art. 23, XIII, da Lei Orgânica Municipal, ao Sr. Prefeito Municipal, o encaminhamento a esta Casa de Leis das seguintes informações sobre o sistema de rastreamento de veículos da frota municipal: 
1. relação dos veículos que já receberam o dispositivo; 
2. relação dos veículos que ainda estão rodando sem o dispositivo e o porquê de ainda não ter sido implantado.
	
			  
JUSTIFICATIVA


A implantação de dispositivo de rastreamento e monitoramento nos veículos oficiais da Prefeitura visa a melhoria da qualidade do serviço ofertado ao cidadão e maior transparência à população quanto aos usos dos veículos da frota. Portanto, com a implementação desses dispositivos, há diminuição das despesas com combustível e com manutenção dos veículos, estendendo a vida útil da frota, com diminuição dos custos com seguro, devido a mitigação dos riscos relativos a furtos, roubos e acidentes de trânsito.
Isto posto, apresentamos o presente Requerimento, a fim de que seja esclarecida a razão de muitos veículos ainda estarem rodando sem o referido dispositivo.


Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 22 de maio de 2023.
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Presidente  _________________________________
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